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Panorama Estratégico do IPM

Fundamento Legal

Constituição Federal, Artigo 158, IV, a) : Estabelecimento de que 25% da arrecadação do 
ICMS pelos estados deve ser repassada aos Municípios.

Constituição Federal, Artigo 158, § 1º, I : Estabelecimento de 65%, no mínino, do 
repasse aos Municípios pelo critério do valor adicionado (VAF)

Constituição Federal, Artigo 158, § 1º, II : Estabelecimento de até 35% de acordo com a 
lei estadual. Dentre os 35%, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10% para 
indicador da educação.

Lei Complementar nº 63/1990: Detalhamento dos critérios para distribuição, sendo o Valor 
Adicionado Fiscal (VAF) o principal indicador.



Panorama Estratégico do IPM

Importância do Monitoramento

Autonomia Financeira: Garante aos municípios recursos estáveis para investimento 
local e serviços públicos

Desenvolvimento Sustentável: Promove o fortalecimento da saúde financeira
municipal e a qualidade de vida

Gestão Proativa: Transforma dados em desenvolvimento através do monitoramento ativo dos 
indicadores

Transparência: Estabelecе padrões claros para o cálculo e repasse da cota-parte do ICMS



Município pode fiscalizar VAF ? 

Fundamento Legal

Lei Complementar nº 63/1990:

Art. 6º Os Municípios poderão verificar os documentos fiscais que, nos termos da lei federal ou
estadual, devam acompanhar as mercadorias, em operações de que participem produtores,
indústrias e comerciantes estabelecidos em seus territórios; apurada qualquer irregularidade, os
agentes municipais deverão comunicá-la à repartição estadual incumbida do cálculo do índice de
que tratam os §§ 3º e 4º do art. 3º desta Lei Complementar, assim como à autoridade competente.



Arquitetura do IPM - Ceará

Composição Ponderada do IPM

Valor Adicionado Fiscal (VAF)

Representa 65% do índice, refletindo a atividade econômica gerada no município. É o pilar 

central do IPM, calculado com base na diferença entre saídas e entradas de mercadorias e 

serviços.

Índice de Qualidade da Educação (IQE)

Contribui com 18% para o IPM, medindo a qualidade dos serviços educacionais nos municípios

através do Componente Desempenho e Componente Socioeconômico.

Índice de Qualidade da Saúde (IQS)

Responsável por 15% do IPM, avaliando a qualidade dos serviços de saúde através de 

indicadores como taxa de mortalidade infantil e acidentes de trânsito.

Índice de Qualidade do Meio Ambiente (IQM)

Componde 2% do IPM, medindo a qualidade ambiental através da gestão de resíduos sólidos, 

educação ambiental e coleta seletiva.



Índice relativo ao Valor Adicionado Fiscal

Apuração do Valor Adicionado Fiscal - VAF

Art. 5º O índice referente ao VAF será obtido mediante a aplicação da média dos índices, nos dois

anos civis imediatamente anteriores, resultantes da relação percentual entre o valor adicionado apurado

em cada Município e o valor total do Estado, das operações relativas ao ICMS.

Parágrafo único. Compete à Secretaria da Fazenda - SEFAZ apurar o VAF de cada ano no exercício

seguinte.

Art. 6º O valor adicionado corresponderá, para cada Município:

I - ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de serviço, no seu território,

deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil;

II - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo único do art.146 da Constituição

Federal, e, em outras situações em que se dispensem os controles de entrada, ao percentual de 32%

(trinta e dois por cento) da receita bruta.

FONTE: Decreto Nº 29306 DE 05/06/2008 (atualizado)



Valor Adicionado Fiscal - VAF

- Anexo A;

- Speds/PGDAS/MEI;

- Notas Fiscais Avulsas, Conhecimentos de Transportes

(CTs-e) de outros estados, CTs-e Simples (Estado do Ceará),

etc

Planilha do Rateio do VAF



Atividades do Anexo - A

ANEXO A - IN Nº 14/2018

Art. 2.º Os seguintes contribuintes deverão informar na EFD o registro 1400 Informação Sobre Valores

Agregados:

I - empresas prestadoras de serviços de transporte intermunicipal e interestadual;

II - empresas prestadoras de serviços de telecomunicação e comunicação;

III - empresas distribuidoras de energia elétrica;

IV - empresas distribuidoras de água canalizada para utilização pública;

V - empresas emissoras de notas fiscais de entrada relativas a produção própria ou a aquisições diretamente

de produtor de produtos agrícolas, pastoris, extrativos minerais, pescado ou outros produtos extrativos ou

agropecuários;

VI - empresas com inscrição estadual centralizada, nos termos estabelecidos em Regime Especial de

Tributação.



Tipos de Regimes 

REGIMES DE APURAÇÃO

Art. 2.º Os seguintes contribuintes deverão informar na EFD o registro 1400 Informação Sobre Valores

Agregados:

- Normal - Escrituração Fiscal Digital (EFD);

- Simples Nacional

a) Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) e

b) Declaração Anual do Simples Nacional – Microempreendedor Individual (DASN SIMEI);



Valor Adicionado Fiscal - VAF

Art. 4.º O percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta a que

se refere o inciso II do caput do art. 6.º do Decreto n.º 29.306, de 2008, deverá

ser calculado sobre o valor das atividades econômicas tributadas pelo ICMS,

constantes nas declarações do PGDAS-D (Apuração mensal e DEFIS), bem

como através do DASN – SIMEI.

§ 1.º Tratando-se de contribuinte enquadrado como Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte, o VAF será calculado a partir dos valores declarados nos

seguintes campos do PGDAS-D e DEFIS: (....)

SIMPLES NACIONAL - IN 14/2018



Pontos Críticos de Análise

Regularidade na transmissão de declarações

Variações negativas do VAF

Ausência de transmissão em determinados períodos

VAF negativo (compras > vendas)

Alteração de regime tributário

Alteração de endereço cadastral

Análise de CFOPs genéricos (5949, 6949, 7949)

Análise de CFOPs… 
ENTRADAS/SAÍDAS: Dentro do Estado, Fora do Estado e Exterior

Estratégias de Monitoramento



Plano de Ação

Problema Ação Corretiva Ação Avançada

Ausência/Redução de 
VAF

E-mails informativos e de alerta

Orientação sobre preenchimento

Análise detalhada das operações

Cruzamentos de informações de 
CT-e

Contatos telefônicos
diretos

Fiscalização por parte da 
SEFAZ

Visita in loco para 
verificação

Circularização de achados
de auditoria e notificação

Inconsistências nas 
declarações

VAF negativo

VAF negativo

Plano de Ação



Parcerias Estratégicas

SEFAZ-CE

- Coordenação do processo de apuração e fiscalização do VAF;

-OBJETIVO: impugnações via TRAMITA

RFB

- Cruzamento dos Dados e informações fiscais

-OBJETIVO: consulta CT-e

Outros Órgãos

- Sec, de Educação, Saúde e Meio Ambiente
- Coordenação dos indicadores sociais e ambiental;
-OBJETIVO: revisão dos indices apresentados.

Termo de Cooperação Técnica 



Sistema Tramita



Implementação e Melhores Práticas

Cronograma de Ações

Fase 1: Diagnóstico

Análise da situação atual do VAF

Identificação de pontos críticos

Fase 2: Planejamento

Desenvolvimento do Plano de Ação

Alocação de recursos e responsáveis

Fase 3: Implementação

Execução das ações preventivas

Capacitação de equipes

Melhores Práticas

Monitoramento Contínuo

Acompanhamento regular das empresas e variações do VAF

Gestão Intersetorial

Coordenação entre secretarias para melhoria dos indicadores sociais e 

ambientais

Ações Corretivas

Envio de e-mails informativos, contatos telefônicos e orientação sobre 

preenchimento correto

Capacitação

Esclarecimento sobre a importância dos indicadores para o cálculo do IPM



CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES - CFOPS

1… Dentro do Estado ;
2… Fora do Estado;
3… Exterior.

Entradas:

5… Dentro do Estado;
6… Fora do Estado;
7… Exterior .

Saídas:



Modelo de SPED Fiscal



Exemplo de VAF 2024



Exemplo de Transmissão do Sped Fiscal



Exemplo de Transmissão incompleto do Sped Fiscal



Sistemática de distribuição da Cota-Parte do ICMS



Repasse da Cota-Parte do ICMS - 2025



Valor Adcionado Recuperado 

3/9



Índice de Participação dos Municípios – IPM  2026 

3/9



Evolução VAF – 2026 – 1ª PUBLICAÇÃO

Análise de Desempenho



IPM serve apenas para o repasse do ICMS?

IPI ExportaçãoIPM 

Royalties Petróleo Municipal
IPM 



Índice relativo ao IQS, IQE e IQM

Composição Ponderada do IPM

IQS

Saúde

IQE

Educação

IQM

Meio Ambiente



Indicadores Sociais e Ambientais

Qualidade dos Serviços Públicos e Seus Impactos no IPM

IQE 18% no IPM

SEEDUC

Critérios de Avaliação:

• Componente Desempenho 

(IQE_D)

• Componente 

Socioeconômico (IQE_S)

IQS 15% no IPM

SESA

Critérios de Avaliação:

• Taxa de Mortalidade Infantil

• Taxa de Mortes por AVC e IAM

• Taxa de Mortes por 

Acidentes de Trânsito 

envolvendo Motocicletas

IQM 2% no IPM

SEMA

Critérios de Avaliação:

• Gestão dos Resíduos Sólidos

• Educação Ambiental

• Coleta Seletiva Múltipla

• Integração dos Catadores

• Documentação Complementar

Gestão Intersetorial

Expedição de Ofícios

Envio de comunicações formais às Secretarias de 

Educação, Saúde e Meio Ambiente para alinhar 

objetivos e solicitar dados

Orientação e Capacitação

Esclarecer às secretarias a importância dos 

indicadores para o cálculo do IPM e a relevância da 

qualidade dos dados

Verificação e Correção

Assegurar a exatidão dos dados informados e a 

correção dos cálculos realizados por cada secretaria

Impugnação de Inconsistências

Contestar, junto aos órgãos competentes (SESA, 

SEMA, SEDUC ou IPCE), quaisquer inconsistências 

identificadas nos dados ou cálculos



Índice de Qualidade da Educação (IQE)

Índice de Qualidade da Educação (IQE)

Contribui com 18% para o IPM, medindo a qualidade dos serviços educacionais nos municipios 

através do Componente Desempenho e Componente Socioeconômico.

IQE
Educação

- Apurado pela Secretaria da Educação do Estado do Ceará – SEDUC;

- Base: dois anos anteriores; e 

- Dados disponibilizados para o IPCE.

COMPONENTE DESEMPENHO (IQE_D) e COMPONENTE SOCIOECONÔMICO (IQE_S)

Para um determinado Município Cearense i, em um determinado ano T de cálculo, o IQE é dado pela seguinte expressão:

Onde:

𝐼𝑄𝐸𝑖𝑇é o Índice Municipal de Qualidade Educacional do Município i, no ano T de cálculo;

𝐼𝑄𝐸𝐷𝑖𝑇é o Índice Municipal de Qualidade Educacional – Componente Desempenho do Município i, no ano T de cálculo; e

𝐼𝑄𝐸𝑆𝑖𝑇é o Índice Municipal de Qualidade Educacional – Componente Socioeconômico do Município i, no ano T de cálculo.

O ano T de cálculo representa o ano em que os indicadores acima, que compõem o IQE, são calculados.



Índice de Qualidade da Saúde (IQS)

Apurado pela Secretaria da Saúde - SESA;

Base: dois anos anteriores; e

Dados disponibilizados para o IPCE.

CRITÉRIOS DE APURAÇÃO

- Taxa de Mortalidade Infantil;

- Taxa de Mortes por Acidente Vascular Cerebral (AVC) e por Infarto Agudo do

Miocárdio (IAM); e

- Taxa de Mortes por Acidentes de Trânsito envolvendo Motocicletas.)

IQS
Saúde

Índice de Qualidade da Saúde (IQS)

Responsável por 15% do IPM, avaliando a qualidade dos serviços de saúde através de 

indicadores como taxa de mortalidade infantil e acidentes de trânsito.



Índice de Qualidade do Meio Ambiente (IQM)

Municípios Consorciados x Municípios Não Consorciados

Cronograma - Municípios Consorciados

1.Gestão dos Resíduos Sólidos: (0,1)

2. Educação Ambiental (0,2);

3. Coleta Seletiva Múltipla (0,4);

4. Integração Dos Catadores (0,3);

5. Documentação Complementar.

IQM

Meio 
Ambiente

Ambiente

Índice de Qualidade do Meio Ambiente (IQM)

Componde 2% do IPM, medindo a qualidade ambiental através da gestão de resíduos sólidos, 

educação ambiental e coleta seletiva.



Estratégias de Monitoramento e Otimização do IQE, 

IQS e IQM

- Expedir ofícios às Secretarias de Educação, Saúde e Meio Ambiente;

- Orientar as referidas secretarias quanto à importância dos indicadores que compõem o índice;

- Verificar a correção dos dados informados e dos cálculos realizados;

- Impugnar, junto aos órgãos competentes (SESA, SEMA, SEDUC ou IPCE), eventuais inconsistências

identificadas, conforme o caso.

IQS

Saúde

IQE

Educação

IQM

Meio Ambiente



Reforma Tributária, e como fica? 



Fontes para consulta

- Constituição Federal;

- Decreto nº 29.306/2008 e alterações;

- Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará – IPECE;

- Sefaz - CE;

- Instrução Normativa nº 14 de 28/03/2018;

- Instrução Normativa nº 05 de 05/02/2014.

IQS

Saúde

IQE

Educação

IQM

Meio Ambiente



Coordenadoria Avançada de Análise de Dados

Análise do índices que servem de base para o repasse 
das transferências contituicionais estaduais e federais 
(ICMS, FPM, Royalties etc);

Análise

Indicadores de Gestão - Prêmio Band Cidades 
Excelentes; Índice de Qualidade da Gestão 
Contábil (ICF);

Monitoramento

Cálculo
Capacidade de Pagamento - Capag



Prêmios Conquistados - 2025



Visão de Futuro

Construindo Municípios Mais Prósperos e Resilientes

"Quando os fiscos municipais se unem, compartilham experiências e aprendem uns com os outros, todos
ganham. 

Cada troca de conhecimento acende novas ideias, desperta soluções e impulsiona o desenvolvimento que
transforma realidades. Ninguém faz nada sozinho — juntos, fazemos a diferença."
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Auditora-Fiscal de Tributos Municipais
Coordenadoria de Análise de Dados

irenilce.mota@sobral.ce.gov.br

XXIII Reunião do Fórum de Finanças da Região Metropolitana de Fortaleza

Agradecimentos:


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23
	Slide 24
	Slide 25
	Slide 26
	Slide 27
	Slide 28
	Slide 29
	Slide 30
	Slide 31
	Slide 32
	Slide 33
	Slide 34
	Slide 35
	Slide 36
	Slide 37
	Slide 38

